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A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) informa às Operadoras a abertura do prazo
de dez dias, a partir desta publicação, para envio do Formulário de Monitoramento - FM dos
Programas de Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças - PROMOPREV
Cadastrados na ANS. A abertura deste novo prazo foi concedida devido às dificuldades
operacionais no recebimento das informações do Sistema de PROMOPREV.

  

Confira aqui o comunicado .

  

Fonte: ANS, em 03.05.2018.
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http://www.ans.gov.br/images/SEI_ANS_-_6425722_-_Comunicado.pdf

